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ItusTRísslMo SENHoR PRESTOENTE OA COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÂO DA
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ.MA

REF.: CONCORRÊNClA PÚBLICA N9 OO2/2O2T. CPL I

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 02.Lo.N.01912021 -
SINFRA

REAL ENERGY [TDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

41.116.138/0001-38, com sede Rua Beira Canal,49, Bultrins, Olinda-PE, CEP 53320-085,
vem, por meio de seu procurador, juntamente com seu advogado, com base no art. 109, l,
'a", da Lei nc 8,666/93, interpor RECURSO AOMINISIRATIVO, conforme passa a expor.

r. oo MÉRro

A) DA TNDEVTDA tÍtrABrLrTAçÃO DA REAL ENERGY LTDA.

Como visto, a recorrente foi inabilitada ao fundamento de que "apresentou o Certidão
do FGTS vencido, descumprindo o subitem 9.2.2.7 do Editol", "visto que, opos onálise
constotou que o referido certidõo se enconüo vencido desde 07/08/2021 , doto onterior o do
sessão público reolizodo, dio 09/08/2027".

lnicialmente, é importante ressaltar que a empresa encontra-se regulâr perante o FGTS,

conforme se pode atestar por meio de simples diligência no site da Gixa: https://consulta-
crf .caixa.gov.br/consu ltacrf/pages/consu ltaEmpregador.jsf

A EMPRESA aôairo irentiÍlcada está REGULÂR pefirÍíe o FGÍS

lmcíção: 4í. 116 í38/0001-38
R.áO 3OC''I: REAL ENERGY LTDA ME

Resunado da consufra em 21m9202í 09t43:51

Ainda por meio do referido site, é possível verificar o histórico do empregador:

End..Êço S.dê
nl. &lrecanl, all blír
(brÊ_cEP53320G

Fü 8r t2{+tDa/ 3tz}tms
Este documento foi assanado eÍetronicamente por grenoorflfliúltlé# J.O00l-38
P8râ verificaí as assinatura§ vá ao site httpsliúw*.port* *iüãiii.mloütize o código o3o8-E6E9-6BFC-5C30
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R.áO 
'ocÚI: 

REAI- ENERGY LTOA ME

O.t d.
h§alo,lrt r.

1710912021

29,08 2021

í0i08'2021

29t04!2021

10to4t2021

Oata dc Valr63de ilufiero do CRF

:'

1OtOgt2O21 a 08|09A021

Portanto, sua exclusão de plano do certame, sem oportunização de esclarecimento da
situação ou regularização do vÍcio apontado, ofende o princípio da razoabilidade e atenta
contra o próprio interesse da administração, na medida em que retira do processo empresa
idônea capaz de atender às necessidades propostas no processo licitatório.

Corroborando com o entendimento acima, o Tribunal Regional Federal da 4e Região já
acolheu parecer da Procuradoria Regional da República da 4! Região no seguinte sentido:

ADMTNTSTRATTVO. PROCESSO UCTTATÓRIO. HABTLIrAçÃO FISCAL. REGULARTDADE

DOS VALORES RELÂTIVOS AO FGTS. CERTIDÃO EXPEDIDA PELA CEF. FORMA DE

coMPROVAçÃO.

2. Se por meio de outro documento a Comissão Licitante poderia certificar a
regularidade da impetrênte em relação ao FGTS, relela-se ilegal a sua declsão de
lnabllltar a impetrente pelo fato de a certidão expedlda pela CEF quê ela
apresêntou estâÍ com prazo de valldade vencldo.
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3. Ao prevalêcêr a orlentação ãdotada pela Comissão Licitantê, presügla-se a
Íorma com que as lníormaçôes são velculadas em detrimênto do seu conteúdo.
Se à Comissão Licitante era possível atestar a regularidade da impetrante por meio
de documento diverso do Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela CEF,
revela-se desarrazoada e inabilitação. Ademais, a própÍiâ impetrante, ao rccorrêr
admlnlstratlvamente da decisão que declarou a sua lnabilltação, anexou
atualhado Certlf,cado de Regularidade Fiscal do FGTS.

Erdcr[Ío S.d.

29n4DO21 a 2AN5AO21

l1otoat2o21 a 0?tút2o21 |

Como se pode ver, dois dias ântes e um dia após a sessão, a recorrente se encontrava
regular perante o FGTS, valendo registrar que a única razão de não ter sido emitido o
certificado no dia 09/08 foi um problema técnico no próprio site da Caixa, não podendo a

licitante ser prejudicada por falha alheia à sua vontade.

1. A comprovação da regularidade com o FGTS atende o disposto no art. 37, inc. XXI
da Constituição e art. 27 da Lei np 8.655/93, que exigem que o licitante comprove
a regularidade fiscal para fins de habilitação.

fu Sctncal 4, &líal
(Ibô/P8.C8n53320S

Foúê 8l 3za+toa/ 3a2l,.t70S
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C[RF4 - APELREEX: 5oo24942520t74047109 RS 5OO2494-25.20L1.4.U.7 lO9,
Relator: cÂNDlDo ALFREDo stLVA LEAI JUNtOR, Dâta de Julgamen to:76/72/2ot4l

Relembre-se que o certificado de regularidade do FGTS é documento com curto prazo
de validade (30 dias), sendo absolutamente comum que, na abertura das propostas, esse

documento esteja circunstancialmente vencido e que, por tal razão, seja necessário a

Administração providenciar diligências a fim de atestar o atual status da licitante.

Afinal, considerados os fins e as diretrizes do processo licitatório, além da aplicação do
princÍpio da razoabilidade, só se justifica a exclusão de plano do concorrente se verificada falta
de qualificação técnica ou econômica para cumprimento das obrigações contratuais. Os vícios
atinentes à qualificação jurídica, quando sanáveis de pronto, não podem ser obstáculo ao
prosseguimento do concorrente no certame.

Por fim, ainda que a licitante não estivesse ainda regular perante o FGTS, registre-se que
a Medida Provisória ns 7.04612021 autoriza o empregador a suspender, sem multas ou
encargos, o recolhimento do FGTS das competências referentes a abril, maio, junho e/ou julho
de 2021:

CAPíTULO VIII

DO OIFERIMENTO OO RECOLHIMENTO OO FUNDO DE GARANTIA DO TTMPO DE

sERVrçO

Art. 20. tlca suipênsa a eriglbllldade do recolhlmento do FGTS pelos
empregadores, reíêÍ€ntê às competências de abÍil, malo, junho e lulho de 2021,
com venclmento em malo, junho, julho ê atosto de 2021, rêspectivamente.

Parágrafo único. Os empregadores poderão fazer uso da prenogativa preyista no
câput independentemente:

| - do número de empregados;

ll - do regime de tributação;

lll - da natureza jurídica;

lV - do ramo de atividade econômica; e

V - da adesão prévia.

Art. 21. O depósito das competências de abril, maio, junho e julho de 2021 poderá
ser realizâdo de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e dos
encargos preústos no art. 22 da Lei nc 8.036, de 11 de maio de 1990.

Erdacço Scrb
b.lck Cr.l, artifrt
M/PC.CEÊ533:úG

8oe 8r tzl+lm{/ 3a2çU05
Este documento Íoi assinado etetrooicamente por BrenoorÍilfhúlilléifHd.O0l-ilB
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§ 10 Os depósitos referentês às competêncaas de que trata o caput serão reelizados
em até quatro pârcelas mensais, com vencimento a partir de setembro de 2021, na
data do recolhimento mensal devido, conforme disposto no caput do art. 15 da Lei

ne 8.035, de 1990.

§ 20 O empregador, para usufruir da prêÍrogativa prevista no caput, fica obrigado
a declarar as informaçôes até 20 de agosto de 2021, nos termos do disposto no
inciso lV caput do art. 32 da Lei np 8.212, de 24 de.iulho de 1991, observado que:

I - as informaçôes prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos créditos
delas decorrentes, cerecterizarão confissão de débito e constituirão instrumento
hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS; e

ll - os valores não declarados, nos termos do disposto neste parágrafo, serão
considerados em atraso e obrigarão o pagamento integralda multa e dos encargos
devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei ne 8.036. de 1990.

Art. 22. Na hipótese de rescisão do contrato de trabâlho, a suspensão prevista no
art. 20 ficerá resolvida e o empregador ficará obrigado:

I - ao recolhimento dos valores correspondentes, sem incidência da multa e dos
encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei ng 8.035, de 1990, caso
seja eÍetuado no prazo legal; e

ll - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei ne 8.036, de 1990.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, es eventuais parcelas vincendas
terão a sua data de vencimento antecipade pare o prazo aplicável ao recolhimento
previsto no art. 18 da Lei ne 8.036, de 1990.

Art. 23. As parcelas de que trate o § le do art. 21, caso inadimplidas, estarão sujeitas
à multa e aos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nc 8.036,
de 11 de maio de 1990.

Art.25. O inadimplemento das parcelas previstâs no § 1c do art.21 enseiará o
bloqueio do certificado de regularidade do FGTS.

Art. 25. Os prazos dos certificedos de regularidade emitidos anteriormente à data
de publicação desta Medida Provisória serão prorrogados por novente dies.

Parágrafo único. Os parcelementos de débito do FGTS em curso que tenham
parcelas vincendas nos meses de abril, maio, junho e julho de 2021 não impedirão
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Art. 24. Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos aos
depósitos no FGTS pelo prazo de cento ê vinte dias, contado da data de publicação
desta Medida Provísória.
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a emissão de certiÍicado de retularidade

Portânto, ainda que a licitante não estivesse ainda regular perante o FGTS, o fato é que
a exigibilidade do seu recolhimento pelos empregadores, referente às competências de abril,
maio, junho e julho de 2O2L, com vencimento em maio, junho, julho e agosto de 2021,
respectivamente, encontra-se suspensa por força da Medlda Provlsórla nr L046/2021, não
podendo a licitante ser inabilitada por tal razão.

B) DA INDEVIDA HABITITAçÃO DA RDC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

lnicialmente, observa-se que o objeto social específico da subcontratada da RDC

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI não coincide com o objeto da licitação
(MONTAGEM E INSTALAçÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÃO E

srNALrzAçÃo EM V|AS PÚBL|CAS):

Descumpre, portanto, o item 6.8.9 do edital: "Não poderão porticipor empresas cujo
estatuto ou controto socidl não incluo o objeto deste ceftome" .

Tal item permite inferir a exigência editalícia de que, entre as atividades principal e
secundárias descritas no ato constitutivo do licitante, devem estar relacionadas as que foram
licitadas, o que não ocorre, no presente caso.

Além disso, a referida incompatibilidade contraria a jurisprudência do TCU, que exige
a existência de nexo entre os objetivos institucionais do contratado e o objeto contratual,

E.!dcr.Ío Scd.
&r. Belrlr Cú.L 49 Affit
Olod./P8- CEP g332GGs
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conformê Acórdão 250612@6-ÍCu-Segunda Câmara e il2/20L4-ÍCU-Plenário, ambos da
relatoria do Ministro Augusto Sherman.

Ainda sobre o tema, tem-se o recente Acórdão 5O31202t do Plenário do TCU

(Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman):

Liciteção. Hâbilitação jurídica. Contrato social. Objeto da licitação. Compatibilidade.

Para fins de habilitação jurídica nas licitações, íaz-se necessárla a compatlbllldade
entÍê o objeto do cêrtame e as Ílvldades pÍdlsta3 no contrato soclal das
empresas lkhantes,

No mais, como se sabe, a finalidade da habilitação é gerar para a Adminístração a

presunção de que a contratada reúne as condições pessoais mínimas indispensáveis para

bem executar o objeto a ser contratado, reduzindo o risco de fracasso da contratação. Em

vista dessa finalidade, se a execução de parcela desse objeto é delegada a terceiro e o
interesse público envolto na contratação é indisponível, nada mais coerente do que
condicionar a subcontratação à demonstração de que esse terceiro também reúne as

condiçôes mínimas indispensáveis para assegurar a inexistência de risco decorrente dessa
prática.

Firmada a premissa de que a Administração deve aferir as condições de habilitação da
futura subcontratada, é impreterível sopesar a definição do rol de documentos que será
exigido para tanto à luz do regramento constitucional.

Seguindo essa ordem de ideias, os requisitos de habilitação que deverão ser
comprovados pela subcontratada deverão ser aquelas que, segundo previsão no edital, se

mostrem indispensáveis para demonstrar a capacidade e idoneidade para realizar a parcela
e ser subcontratada.

Para tanto, deverão ser apresentados os documentos capazes de demonstrar que a

subcontratada tem habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e cumpre o disposto
no inc. XXXlll do art.7e da Constituição. além daqueles pertinentes à comprovação de sua
qualificação técnica, os quais deverão replicar os requisitos constantes do edital de licitação
para a parcela que se pretende subcontratar.

No Acórdão ne L272l2OLl do Plenário do Tribunal de Contas da União, ao tratar da
exigência de comprovação de regularidade fiscal pela empresa subcontratada, o Ministro
Relator entendeu que tal condição retrata " decorrénclo lógico do rcqulstto legol do
cornpnovação da reguloridode ilscal do empneso contmtodo. Se tercelros, que nõo o
contmtudo, võo executor serules, olndo gue lndlretomente, poro o fuder público, tol
pestaçfu não pde ser odundo de empreso lrregulal' .
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No mesmo sentido, cita-se outro precedente do TCU: "/Vo coso de subcontrotoção de
parcela do obro poro o quol houve solicitoçõo de otestodos de quolificoçõo técnico no
licitoçõo, ou no hipótese de não terem sido exigidos otestodos pot se trotor de seruiço

usuolmente prestodo por limitodíssimo número de empresos, o contíotuda orlglnal detre

exlgh do subcontratudo comprcwção de apocldodc técnla, disposição esso que deve

constor, necessoriomente, do instrumento convocotório". (TCU, Acórdão ne 2.992/2OtL,
Plenário, TC-008.543/2011-9, Rel. Min. Valmir Campelo, 16.11.2011.).

No caso concreto, restou demonstrado que o objeto social específico da subcontratada
da RDC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI não incluiu o objeto da licitação,
portanto não preenche as condições de habilitação da licitação.

No mais, registre-se que a recorrida não apresentou atestado de capacidade
compatível com o objeto da licitação (GERENCIAMENTO DE SISTEMA{S) DE ILUMINAçÂO
púBLrcA EM pRAzo(s) coMpATÍvEL(rs) coM 12 MESES DE pREsrAçÃo DE sERvrços),
disposto no despacho ns 02ll2O2L - AOM/SEINFRA (folha 01 da concorrência nc @2l202ll,
descumprindo, portanto, o inciso ll do art. 30 da Lei 8.666/93: " omprowção de aptldõo
poro desempenho de oilvldode pertlncnte c coorpotlvel em camdtrlsdcos, quontldades e
pmzos om o obJdo do ltcttoçb", bem como o item 9.4.3 do edital.

Diante desse contexto, impõe-se a inabilitação da recorrida.

il. DOS PEDTDOS

Oiante do exposto. requer-se inicialmente seja concedido efeito suspensivo ao
presente recurso, em atenção ao art. 109, § 2e, da Lei 8.666/93.

No mérito, pugna a recorrente pelo provimento do presente recurso, a fim de que seja
reconsiderada a decisão que inabilitou a REAL ENERGY LTDA. e que habilitou a RDC

CONSTRUTORA E EMPREEN0IMENTOS ElRELl, pelas razões evidenciadas no presente recurso
administrativo.

Caso assim não entenda. nos termos do mesmo art. 109, §4e, da Lei de Licitações,
requer seja encaminhado à autoridade superior, à qual se requer a reforma da decisão
recorrida, à vista das razões acima expostas.

Pede deferimento.
Olinda-PE, 21 de setembro de 202L.

8âd.nço S.d.
fr|r 8dn Cr.l. a9 f,l.tÍlor
(nú/?&ceS3320-G
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GABRIET MAC]EL FONTES

oABlPE29.92t

BREÍ{DON DE MOURA COELHO

CPF: 104.214.104-50
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